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ld:13B5A333FlCD1306 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI-CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@hotmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ADITIVO: Nº 04/2022 
ORIGEM/MODALIDADE: ADITIVO AO CONTRATO Nº 
06.01.2021/INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO li DO ART. 25 C/C ART.13, Ili TODOS DA 

LEI 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA (PI) CNPJ. 

04.363.352/0001-62 

CONTRATADO: FORTES ALMEIDA & ALMENDRA LTDA ME 

CNPJ.17.405.512/0001•30 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONTABILIDADE PUBLICA 

VIGENCIA: 12 (Doze) MESES. 

VALOR GLOBAL: 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

VALOR: 10.000,00 (Dez mil reais) 

RECURSOS: RECURSO PROPRIO. 

SIGNATÁRIOS: ARTRANNHO BARROS MOTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL E ISAEL DE ALMEIDA, SÔCIO ADMINISTRADOR 

DATA DA ASSINATURA: 03 DE JANEIRO DE 2022. 

ld:0B620261C091130C 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 • Luís Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradeluiscorreia@hotmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ADITIVO: Nº 0512022 
ORIGEM/MODALIDADE: ADITIVO AO CONTRATO Nº 
07.01 .2021/INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO li DO ART. 25 C/C ART. 13, V TODOS DA 

LEI 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA (PI) CNPJ. 

04.363.352/0001-62 

CONTRATADO: MAURO MONÇÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ/MF N.0 

13.047.087/0001-02. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICO LEGISLATIVA 

VIGENCIA: 12 (Doze) MESES. 

VALOR GLOBAL: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais) 

VALOR: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais). 

RECURSOS: RECURSO PROPRIO. 

SIGNATÁRIOS: ARTRANNHO BARROS MOTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL E MAURO MONÇÃO DA SILVA, SÔCIO ADMINISTRADOR 

DATA DA ASSINATURA: 03 DE JANEIRO DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Ru Joua Correia, 316 • Lufa Correia/PI- CEP: 64.2:ZO.OOO 

F1111e: (086) 3367-1479-CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: ea .. ndelallcorreia@llotaall.com 

Lufa Correia - Piauf 

PORTARIA N.º 001/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIJIS CORREIA. Estado 
do Piaul. ARTRANNBO BARROS MorA, no uso das atnl>uições que slo conferidas pela 
Lei OrsAzrica do Município e o Regimento lntcmo da CAmara Municipal, e a lcgislaçlo vigcmc, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Nomear, Fn■clleo du Cllapa Souaa Ca.ta, brasileiro, portador do 
CPF: 021.159.373-76, RO: 2004005152430 SSP-CE, para OCUJIBI' o C81110 de provimento cm 
Comisslo de ~r de Gabl■eee da CAmara Municipal de Lufs Cc:irreia, com locaçlo no 
gabinete do vereador Ant6nio José de Moracs Veras. 

Art. 2• • Dctcnninar à Secretaria Administrativa que adote as providencias 
neces&llrias cabíveis para o cwnprimento da presente Portaria. 

Art. 3• • Esta Portaria entra cm vigor na data de 03 de Janeiro de 2022. revopda 
as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CAmara Municipal de Lufa Correia (PI), 03 de Janeiro de 2022. 

Artru■bo Barrm Mota 
PralMltleú CbMraMllllld/MI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Ru Jo■u Correia, 316 - Lufa Correia/PI - CEP: 64.2:zo.ooo 

Fo■e: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: eamandelullcorreill@llotaaiLcom 

Lú Correia - Piaaf 

PORTARIA N.º 002/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, &tado 
do Piaul, ARTRANNBO BARROS MorA, no uso das atribuições que slo conferidas pela 
Lei OrsAzrica do Município e o Regimento lntcmo da CAmara Municipal, e a Jegislaçlo vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1" • Nomear, Jonhur Anijo doa Sutoa, brasileiro, portador do CPF: 
040.063.lSJ-92, RG: 200600SlS6386 SSP-CE, pua ocupar o cargo de provimento cm 
Comisslo de "-r de Gabl■ete da CAmara Municipal de Lufs Correia, com locaçlo no 
gabinete do vereador Artrannho Barros Moca. 

Art. 2• • Dctcnninar à Secretaria Administrativa que adote as providencias 
neces&llrias cablvcis para o cwnprimento da presente Portaria. 

Art. 3" • Esta Portaria entra cm vigor na data de 03 de Janeiro de 2022, revopda 
as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CAmara Municipal de Lufs Coima (PI), 03 de Janeiro de 2022. 

Artnallllo Barrm Mota 
PralMltle ú CbMra Mllllld/MI 


